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Lei I l m i c i o a l IE92Z_/2i 0^ de Setenfcro de 1997. 

"Dispõe sobre autorização para ipaganiento 
de despesas que especifica", 

A Gamara ll-unicipal de Talismã, Estado do Tocan 
t i n s Aprovou e eu Prefeito Llwiicirjal Sanciono a seguinte • 
Lei : 

A r t . 1^ - í^ica por esta L e i , autorisado o * 
Cliefe do Poder Executivo Municipal, a efetuar os x^a-gamentos' 
das despesas abaixo descritas e necessárias, t a i s como : 

* Alimentação, locomoção, abastecimento das máquinas e ca­
minhões, remuneração de h.03?as extras traballiadas, g r a t i f i ­
cações do pessoal que esta titibalhando no conservaçao/recu 
peração das estradas v i c i n a i s no Município, 

A r t . 2^ - Esta Lei entra em v i g o r na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 20.08,97. 

A r t . 3- - RevoA^am-se as disposições em cont r a ­

r i o . 
Gabinete do Prefeito Municipal de Talismã , 

Bstado do Tocantins, ao (s) dia (s) do mes Setembro 
do ano de 1997-

MosanieQ: Palcao pie 
Prefeito Llunicipal 

ca 

GI^ITIDIO 

grmdes da Sil v a 
de Gabinete 

"Oertifiçamos para os devidos f i n s que a ri^resen -
te Lei f o i afixada no Placard desta Prefeitura e 
câmara e também em diversos liAgares da cidade * 
para o conhecimento do publico nesta data". 

TALISMÃ-TO UNIÃO & CONSTRUÇÃO 


